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Ofício n°. 364/2014 
Ibitinga, 18 de março de 2014. 

Ref.: Resposta ao requerimento 53/2014 
Assunto: Requer informações sobre situação de servidores municipais. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atendimento ao Requerimento de 
autoria do vereador VALDECIR DE TRAQUE, onde indaga acerca dos 
servidores municipais lotados na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e 
que prestavam serviços no Frigorífico, temos a esclarecer que o município 
mantinha, contrato de locação das instalações de unidade industrial frigorífica 
com o Frigorífico Dom Glutão Ltda. com  a finalidade de se utilizar de suas 
instalações para a matança de gado destinada a atender aos açougues locais. 

A previsão de matança era de cerca de 400 
cabeças de gado ao mês, com custo mensal de cerca de R$ 13.000,00 (treze 
mil reais), além dos salários e demais encargos relacionados aos servidores 
que ali prestavam serviços. 

Tendo em vista a baixa quantidade de 
abates que vem sendo realizados, inclusive pelo fato de apenas 3 açougues 
utilizarem-se destas instalações atualmente, a manutenção deste contrato 
mostrou-se contraproducente para o município, fazendo com que não 
houvesse mais interesse na continuidade deste dispêndio, sendo que a partir 
de agora os próprios açougues arcaram com o custo da matança junto ao 
frigorífico, conforme tratativas ocorridas. 

Desta forma, a manutenção de 19 
servidores naquelas instalações não se tornou mais necessária, desta forma, 
estamos promovendo a readaptação precária destes servidores de acordo com 
a vontade do empregado e considerando a necessidade do unicípio. 
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Atenciosamente. 
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Importante salientar que não haverá 
dispensa de nenhum servidor e que já encaminhamos solicitação ao Ministério 
Púbico do Trabalho para agendarmos mesa redonda visando à formalização 
legal destas readaptações. 

Com relação aos salários, conforme prevê 
a legislação, não haverá qualquer alteração, exceção feita ao pagamento de 
adicionais de insalubridade que será debatida junto ao Ministério Público do 
Trabalho. 

Ainda, o município manterá os serviços de 
motorista e lombador, vez que, conforme acordo com os açougues, o município 
realizará o transporte e entrega dos animais abatidos para os açougues de 
Ibitinga que se utilizarem do Frigorífico. 

Renovando protest s de estima e apreço, 
agradecemos e nos disponibilizamos para eventuais es larecimentos. 

FLORISVA 	 TONIO FIORENTINO 
3 eíto  Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor MARCEL PINTO DA COSTA 
DD Presidente da Câmara Municipal de 
Ibitinga/SP 
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